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INDÚSTRIA DE RAÇÃO PARA
GRANDES ANIMAIS
 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda.;

 Unidade: Indústria de ração para grandes animais;

 Local: Rodovia PR 090, KM 08, s/n, Lote 55 A2, Zona Rural, Boa Esperança, Ibiporã/PR – Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0060-28;

 Contato: Igor Beno Bourscheidt;

 Estabelecimento Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Industrialização de ração para animais de produção (bovinos, equinos, suínos e 
aves);

 Imóvel: Próprio;

 Área Total do Terreno: 24.200 m², incluindo-se nesta área total o Terminal de recebimento de cereais de Ibiporã;

 Área Total Construída: 3.340 m²;

 Principais Produtos: Ração fareladas ou peletizadas para bovinos, equinos, suínos e aves. Sal mineral da marca Alfós
e rações da marca Vulcano;

 Capacidades: Armazenamento Matéria Prima: 250 toneladas;
 Armazenamento Produto Acabado: 350 toneladas;
 Produção: 144 toneladas/dia;

 Funcionários: 13 pessoas, sendo 12 no operacional e 1 na área comercial;

 Informações adicionais: Atualmente está produzindo em torno de 30 toneladas por dia.  Trabalha em 1 turno 
reduzido de 8 horas/dia;

 Datas das Visitas: 10/05/2017 e 06/06/2017;

 Responsáveis pelas Visitas (AJ): Alexandre Nasser de Melo (Advogado), Ricardo Andraus (Advogado), Inor Santos 
(Advogado) e Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).
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INDÚSTRIA DE RAÇÃO PARA
GRANDES ANIMAIS

Estrutura física da indústria Expedição Silos de armazenagem de matéria prima

Vestiário das fábricas de Ibiporã Foto interna da indústria Foto interna da indústria

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVQF NV6D3 93LHU PVQZR

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0000745-65.2017.8.16.0162 - R
ef. m

ov. 1309.5 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo

30/06/2017: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: relatorio de visitas 30.06.2017P

art3



C r e d i b i l i t à A d m i n i s t r a ç õ e s  J u d i c i a i s  |  ( 4 1 )  3 1 5 6 . 3 1 2 3

INDÚSTRIA DE RAÇÃO PARA
GRANDES ANIMAIS

Foto interna da indústria Foto interna da indústria Foto interna da indústria

Foto interna da indústria Foto interna da indústria Foto interna da indústria
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INDÚSTRIA DE RAÇÃO PARA
GRANDES ANIMAIS

Estoque produto acabado Estoque de produto acabado Estoque de embalagens

Produtos Produtos Produtos
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TERMINAL RODOVIÁRIO DE
RECEBIMENTO DE CEREAIS DE IBIPORÃ
 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda.;

 Unidade: Recebimento de cereais Ibiporã;

 Local: Rodovia PR 090, KM 8, Boa Esperança, Ibiporã/PR – Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0016-54;    

 Contato: Helio Godoi da Rocha;

 Estabelecimento Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Recebimento, padronização, estocagem e expedição de soja e milho, terminal
rodoviário de transporte de grãos;

 Imóvel: Próprio;

 Área Total do Terreno: 24.200 m², na mesma área está localizada a fábrica de ração para grandes animais;

 Área Total Construída: 5.278,10 m²;

 Principais Produtos: Soja e Milho;

 Capacidades:
 Recepção: 2 balanças de pesagem dos caminhões (uma na entrada outra na saída), 2 moegas com 2

tombadores, sendo uma para caminhão grande e outra para caminhão pequeno;
 Padronização: 2 máquinas pré-limpeza com capacidade de 240 toneladas/hora e 120 tonelada/hora; 1

máquinas pós-limpeza com capacidade de 240 toneladas/hora; 2 secadores com capacidade de 130
toneladas/hora e 180 toneladas/hora;

 Armazenagem: 2 silos pulmão com capacidade de 660 toneladas e 900 toneladas, 8 silos com capacidade
de 6.500 toneladas e 1 silo de 4.800 toneladas;

 Expedição: para carregamento 1 caixa de expedição com capacidade de 180 toneladas/hora;
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 Informações Adicionais: 
 No dia da visita não havia produto armazenado, ou seja, os silos estavam vazios;
 Ao lado das unidades de Ibiporã a empresa possui mais dois terrenos sem construções: lote 54-A3 de

22.038,86 m² e lote 55 A-3/55 B-1 de 45.183,50 m²;

 Funcionários: 5 pessoas no operacional;
 Datas das Visitas: 10/05/2017 e 06/06/2017;
 Responsáveis pelas Visitas (AJ): Alexandre Nasser de Melo (Advogado), Ricardo Andraus (Advogado), Inor

Santos (Advogado) e Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).

TERMINAL RODOVIÁRIO DE
RECEBIMENTO DE CEREAIS DE IBIPORÃ
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TERMINAL RODOVIÁRIO DE
RECEBIMENTO DE CEREAIS DE IBIPORÃ
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Moegas Silo pulmão e secadores de grãos

Galpão de resíduos Resíduos da limpeza dos grãos Secador dos resíduos

TERMINAL RODOVIÁRIO DE
RECEBIMENTO DE CEREAIS DE IBIPORÃ

Moegas
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Balanças de entrada e saída da unidade Sala de classificação

Frota da Seara no pátio Silos de armazenagem Escritório administrativo das unidades de 
Ibiporã

TERMINAL RODOVIÁRIO DE
RECEBIMENTO DE CEREAIS DE IBIPORÃ

Sala de classificação
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ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (MATRIZ) 
E EMPACOTAMENTO DE AÇÚCAR

 Razão Social: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agro Pecuários Ltda.;

 Unidade: Escritório administrativo (corporativo) e empacotamento de açúcar;

 Local: Avenida 06 de junho, 380 - P. Industrial, Sertanópolis/PR – Brasil;

 CNPJ: 75.739.086/0001-78;    

 Contato na unidade de empacotamento de açúcar: Antônio Marcos da Costa;

 Contato no escritório administrativo/corporativo: Florisvaldo Negrisoli (Lori);

 Estabelecimento Ativo;

 Atividade Principal da Unidade: Escritório administrativo (corporativo), empacotamento de açúcar e
estoque/comércio de insumos agrícolas;

 Imóvel: Próprio;

 Área Total do Terreno: 20.000 m²;

 Área Total Construída: 3.643,75 m² (barracão de empacotamento de açúcar com 1.485,95 m², barracão
estoque de defensivos e fertilizantes com 330 m², barracão moega com 296,60 m² (estoque pneus) e escritório
administrativo/corporativo com 625,37 m²) ;

 Principais Produtos: Açúcar cristal e açúcar extra-fino, marca Super Sucar, embalados em 1kg, 2kg, 5kg e 25 kg;
e estoque/comércio de insumos agrícolas;

 Capacidade do empacotamento de açúcar: 120 toneladas por dia. Atualmente estão embalando 60 a 70
toneladas por dia em 1 turno de trabalho de 8 horas; possui 5 máquinas de empacotamento;

 Funcionários: 51 pessoas, sendo 11 pessoas na área operacional do empacotamento de açúcar e 40 pessoas no
administrativo/corporativo;
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 Informações adicionais:

 Nesta unidade encontra-se a matriz da empresa, contando com um corporativo de 40 pessoas que
trabalham para todas as empresas do grupo que entraram em Recuperação Judicial, bem como para as
duas empresas que ficaram fora da Recuperação Judicial que são o Terminal de Maringá S.A. e o Terminal
Portuário Seara S.A.;

 Nesta unidade encontra-se 1 barracão com estoque de pneus para caminhão;

 1 barracão com estoque de defensivos e fertilizantes.

 Nesta unidade, está localizada uma sede social com pequeno campo de futebol;

 A unidade possui balança na entrada para caminhões;
 Datas das Visitas: 10/05/2017 e 06/06/2017;
 Responsáveis pelas Visitas (AJ): Alexandre Nasser de Melo (Advogado), Ricardo Andraus (Advogado), Inor

Santos (Advogado) e Dirlene Maria Colling (Administradora de Empresas).

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO (MATRIZ) 
E EMPACOTAMENTO DE AÇÚCAR
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ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO
(MATRIZ) E EMPACOTAMENTO DE
AÇÚCAR

Fachada Entrada Escritório administrativo/corporativo

Escritório administrativo/corporativo Escritório administrativo/corporativo Escritório administrativo/corporativo
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